
DECRETO

Incorpora z: Pizrinonio Municipal os lotes nrs. 
12 e In-.-. ii :uai?a urbana n2 3 9, aforados pôlas 
cartz.s .rs • 2C6: e 2 06 9, em 30 de outubro ' de 
1952, reszecfiY-uente.

0 PRE II.. L JE PORTO VELHO, usando da
atribuição que lhe confere : artigo 92, item III, do decreto - lei 
federal n2 5 *8 3 9) de 21 ie setembro de 1 9 k 3 i

CONSIDS: LC :ue .-.RCISO DIAS DS CARVALHO, forci,
ro dos lotes de terras n2 12 z II-.., ambos da quadra urbana n2 39) 
conforme cartas de afora ente nrs. ZO68 e 2069? solicitou,em rerre 
rimento n2 1298, de 13*8.5?  ̂ incorporação das referidas áreas de

Aterras, ao Patrimônio Municipal;
C0NSIDI-.---2 I zue ieclarou, no mesmo expediente , 

desistiu de seus direitos ie fzrziro em favor do Ministério da 
Guerra;

CONSIDERADO que o Ministério da Guerra pretende 
realmente os mencionados lo:zs para construção de casas residen - 
ciais 5

CONSIDEA JC zjie e de boa norma administrativa e 
mesmo dever da Prefeitura incentivar as Iniciativas que beneficiam 
a cidade,

R E S O L V E  :
Art. 1 - Incorporar ao Patrimônio Municipal, de 

acordo com o processo n2 1298/57) os lotes de terras nrs. 12 e 
12-A da quadra urbana ne 39 e, consequentemente, anular os afora - 
mentos nrs. 2068 e 2069) de 30 de outubro de 1952.

Art. 2 - 0  presente decreto entrara em vigor na 

data.dp sua publicação.



Art# 3 “ P.evcgan-se as disposições em contrario

Forto Telho, 29 de agosto de 1957*

(As) - Major lalter 
PRz?::r: ::

ie lliveira -

Pela copia:
. jwnti;iwiRçb
Ivone Gomes Pinto 
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